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Chamada Pública n.° 01/2025, para aquisição de gêneros alimenBcios diretamente da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art. 14 da Lei n.° 11.947/2009 e resoluções do FNDE  relaGvas ao

PNAE.

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA - CAMPUS JOÃO PESSOA, pessoa jurídica

de direito público, com sede na Av. Primeiro de Maio, nº 720, Jaguaribe, João Pessoa-PB, CEP 58015-435, inscrito no

CNPJ sob o nº 10.783.898/0002-56, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral Ricardo José FerreiraRicardo José Ferreira, no uso de

suas prerrogaGvas legais e considerando o disposto no art. 14, da Lei n° 11.947/2009, e alterações no que couber,e alterações no que couber, e

nas resoluções do FNDE relaGvas ao PNAE, além da Lei n° 5.764/1971 que define a PolíGca Nacional de

CooperaGvismo, insGtui o regime jurídico das sociedades cooperaGvas, e dá outras providências, através da sua

Comissão Local de Execução e Gestão do PNAE 2025, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros

alimenBcios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, desGnado ao atendimento do Programa

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante o período de 2025.

Os interessados Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para deverão apresentar a documentação para

habilitação e Proposta de Venda via digital, encaminhando exclusivamente para o e-mail habilitação e Proposta de Venda via digital, encaminhando exclusivamente para o e-mail licitacao.jpa@ifpb.edu.brlicitacao.jpa@ifpb.edu.br,,

no período compreendido entre os dias 17/10/2025 a 05/11/2025.no período compreendido entre os dias 17/10/2025 a 05/11/2025.

Na impossibilidade do envio da proposta digitalizada por e-mail, o proponente deverá apresentar a documentação

Usica, exclusivamente, no protocolo da insGtuição localizado no endereço Av. Primeiro de Maio, nº 720, Jaguaribe,

João Pessoa-PB, CEP 58015-435.

A sessão pública será realizada às 09:30 do dia 06/11/2025 09:30 do dia 06/11/2025, na sala de Reuniões do Departamento de LogísGca

(DLOG), localizada no Campus João Pessoa, com a possibilidade de parGcipação à distância dos agricultores familiares

e/ou suas organizações, através de videoconferência da plataforma Google Meet link: <meet.google.com/boa-vhtq-

tcc>. 

Link da videochamada: https://meet.google.com/boa-vhtq-tcc

Dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados para o e-mail licitacao.jpa@ifpb.edu.br.

1. OBJETO1. OBJETO

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimenBcios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 2025.

1.2. A Chamada Pública será formada por 1212  (doze) itens(doze) itens, conforme tabela constante no Termo de Referência (ANEXO

I). 



1.3. Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução CD/FNDE 06/2020, Art.

31, §4°).

1.4. A execução do fornecimento proveniente da presente chamada pública observará ainda as regras conGdas no

Termo de Referência (ANEXO I) deste instrumento.

2. FONTE DE RECURSO2. FONTE DE RECURSO

2.1. As despesas decorrentes da presente Chamada Pública correrão por conta de recursos provenientes do Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). Elemento de Despesa: 339032, PTRES: 230446, Fonte:

1133000000, PI: CFF53M9601N.

3. PREÇO3. PREÇO

3.1. A definição dos preços observou o disposto no §1° do art. 31 da Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020.

3.2. O valor máximo global esGmado para esta Chamada Pública é de R$ 459.038,17R$ 459.038,17 (quatrocentos e cinquenta e

nove mil, trinta e oito reais e dezessete centavos).

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores

Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o

PNAE.

4.1.1. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).4.1.1. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).

4.1.1.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01, caso não seja possível o envio de forma

eletrônica, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II. o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III. o Projeto de Venda de Gêneros AlimenBcios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (ANEXO II-C);

IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normaGvas específicas (alvarás,

selos, certificações, etc.), quando for o caso;

V. a declaração de que os gêneros alimenBcios a serem entregues são oriundos de produção própria,

relacionada no projeto de venda (ANEXO IV).

4.1.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL4.1.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL

4.1.2.1. O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 01, caso não seja possível o envio de forma eletrônica,

os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II. o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III. o Projeto de Venda de Gêneros AlimenBcios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para

Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes (ANEXO II-B);

IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normaGvas específicas (alvarás,

selos, certificações, etc.), quando for o caso;

V. a declaração de que os gêneros alimenBcios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares



relacionados no projeto de venda.

4.1.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL4.1.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

4.1.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no envelope nº 01, caso não seja possível o envio de forma eletrônica, os

documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I. a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II. o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III. a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relaGva à Seguridade Social e ao Fundo de GaranGa por

Tempo de Serviço - FGTS;

IV. as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

V. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (ANEXO II-A);

VI. a declaração de que os gêneros alimenBcios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados (ANEXO III);

VII. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite

individual de venda de seus cooperados/associados (ANEXO V).

VIII. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normaGvas específicas (alvarás,

selos, certificações, etc.), quando for o caso.

IX. CerGdão de Regularidade com a Organização das CooperaGvas Brasileiras (OCB), conforme a Lei nº

5.764/1971.

4.2. Cada documento deverá ser encaminhado, preferencialmente digitalizado, através do endereço eletrônico

licitacao.jpa@ifpb.edu.br ou de maneira Usica, no protocolo do IFPB campus João Pessoa, aos cuidados da Comissão

Local de Gestão e Execução do PNAE 2025. Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou

ressalvas.

4.3. Se necessário sanar dúvidas, a Comissão responsável pela Chamada Pública solicitará posterior envio de

documento(s) original(is) ou cópia autenticada, para avaliação.

5. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA5. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA

5.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar no envelope nº 02, caso

não seja possível o envio de forma eletrônica, o Projeto de Venda de Gêneros AlimenBcios da Agricultura Familiar

conforme modelos em anexo.

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata

após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado em até 5 dias

após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de até 10 dias o(s) selecionado(s) será(ão)

convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

5.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos

pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros AlimenBcios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº

da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo

Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes

poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 2 (dois) dias úteis, conforme análise da

Comissão Julgadora.

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS



6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais,

grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País, adotando os

critérios  dados  no Art 35 da Resolução CD/FNDE 3 /2025.

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região

Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado

e do país;

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades

quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso,  grupo formal de assentados da reforma agrária, comunidades

tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e mulheres deverão ter, no mínimo, 50%+1 (cinquenta

por cento mais um) de cooperados/associados com DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF

Pessoa Jurídica;

b) grupos informais de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas,

comunidades quilombolas e mulheres deverão ter em sua composição 100% (cem por cento) de

integrantes com DAP ou CAF Pessoa Física;

c) no caso de empate entre os grupos formais de assentados da reforma agrária, comunidades

tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terão prioridade aqueles que

apresentarem maior número de DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica;

 d) no caso de empate entre grupos informais de assentados da reforma agrária, comunidades

tradicionais indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terão prioridade aqueles que

apresentarem o maior número de integrantes destes públicos, com DAP ou CAF Pessoa Física.

II – os fornecedores de gêneros alimenBcios cerGficados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº

10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

III – os grupos formais sobre os grupos informais, estes sobre os fornecedores individuais, e estes, sobre as

CooperaGvas Centrais da Agricultura Familiar, conforme normaGvos vigentes publicados pelo Ministério do

Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar.

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º inciso III deste arGgo,

têm prioridade organizações produGvas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as

partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as

organizações finalistas.

6.4. Na etapa de seleção, para aplicação dos critérios de prioridade de que trata o § 4º, somam-se as DAPs ou

CAFs, Pessoa Física, dos grupos prioritários constantes no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica." (NR)

6.5.  Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores

locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção

e priorização citados nos itens 6.1 e 6.2.

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS



7.1. O fornecedor classificado em primeiro lugar, se solicitado, deverá entregar amostras para avaliação e seleção

dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submeGdas a testes necessários, imediatamente após a fase

de habilitação no prazo de até 04 (quatro) dias úteis a contar da ciência de Convocação pela EnGdade Executora que

indicará em sua solicitação o endereço para envio das amostras. O resultado da análise será publicado em até 05

(cinco) dias após o prazo da apresentação das amostras.

7.2. As amostras deverão ser idenGficadas com o número do edital, o nome do fornecedor e/ou grupo formal, e a

especificação do produto.

7.3. A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com as exigências deste edital

implicará na automática desclassificação do item e/ou da proposta.

7.4. As amostras serão analisadas observando-se, além das especificações descritas para cada gênero alimenBcio,

conforme tabela constante no subitem 1.1. deste edital, os seguintes critérios de avaliação: validade, peso,

embalagem, composição (ingredientes), caracterísGcas organolépGcas (cor, odor, sabor, textura, aspecto) e

informação nutricional.

7.5. A análise ficará a cargo de profissional Nutricionista do IFPB, o qual emiGrá seu parecer em laudo devidamente

assinado e identificado, aprovando ou desaprovando o produto.

7.6. As amostras poderão ser dispensadas, à critério da Comissão responsável pela Chamada Pública, quando não

houver divergências entre a descrição dos itens deste edital e a descrição nas propostas.

8. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS8. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

8.1. Os alimentos adquiridos deverão ser entregues nas sedes do IFPB Campus João Pessoa e do Campus Avançado

Mangabeira, conforme definido no Termo de Referência (ANEXO I), bem como período e forma de entrega.

8.2. Durante a entrega o fornecedor deverá seguir as orientações descritas na “Orientação para os fornecedores dos

produtos alimentícios: Entrega de alimentos nos campi” (Anexo VI).

9. DA CONTRATAÇÃO9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. A contratação se dará mediante a celebração de instrumento específico de contrato, conforme minuta do Anexo

VII. 

10. PAGAMENTO10. PAGAMENTO

10.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

10.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme os termos da Instrução NormaGva SEGES/ME nº 77, de 2022 e será creditado em nome do

fornecedor contratado, mediante ordem bancária em conta corrente indicada por esse ou por meio de ordem

bancária para pagamento de faturas, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste edital.

10.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. As obrigações da CONTRATANTE e da

CONTRATADA são aquelas previstas neste edital.

10.4. A cada pagamento a Administração realizará consulta on-line para verificar a manutenção das condições de

habilitação do fornecedor e, se constatada situação de irregularidade do fornecedor contratado, será providenciada

a sua advertência, por escrito, no senGdo de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

10.4.1. O prazo concedido poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração.

10.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como



quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perGnentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas

saneadoras.

10.5.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se iniciará após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para o contratante.

10.6. O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo contratado, que

porventura não tenha sido acordada neste Edital.

10.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações

devidas pelo contratado.

10.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por moGvo de descumprimento de

obrigações, será precedido de processo administraGvo em que será garanGdo ao contratado o contraditório e a

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

11.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I) deste

edital.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A presente Chamada Pública será divulgada no site do IFPB Campus João Pessoa

(https://www.ifpb.edu.br/joaopessoa/administracao/logistica/coordenacao-de-compras-e-licitacoes-1/chamadas-

publicas/chamadapublica-1-2025-pnae) e na forma de mural em local público de ampla circulação, bem como será

divulgado nas organizações locais da agricultura familiar e para enGdades de assistência técnica e extensão rural do

município ou do estado, com antecedência de 20 (vinte) dias da data da Sessão Públicaantecedência de 20 (vinte) dias da data da Sessão Pública, permanecendo neste período

aberta ao recebimento dos projetos de venda, conforme Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020.

12.2. Este edital também poderá ser requerido via e-mail, pelo endereço eletrônico: licitacao.jpa@ifpb.edu.br.

12.3. Os produtos alimenBcios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal)

específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

12.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar

deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/EnGdade Executora, e obedecerá

às seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados

deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/EEx.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do

número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica mulGplicado pelo limite individual de

comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00.

12.5. Na hipótese de procedimento judicial decorrente desta Chamada Pública, fica eleito o Foro da JusGça Federal

de João Pessoa/PB como competente para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste edital.

12.6. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.6.1. ANEXO I - Termo de Referência;



12.6.2. ANEXO II-A – Modelo de projeto de venda - Modelo proposto para grupos formais;

12.6.3. ANEXO II-B – Modelo de projeto de venda - Modelo proposto para grupos informais;

12.6.4. ANEXO II-C – Modelo de projeto de venda - Modelo proposto para os fornecedores individuais;

12.6.5. ANEXO III - Modelo de declaração de produção própria do agricultor familiar para organizações

fornecedoras;

12.6.6. ANEXO  IV  -  Modelo  de  declaração  de produção própria do agricultor familiar para beneficiários

fornecedores (fornecedor individual);

12.6.7. ANEXO V – Declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda

dos cooperados/associados.

12.6.8. ANEXO VI - Orientação para os fornecedores dos produtos alimenBcios: Entrega de alimentos nos

campi. 

12.6.9. ANEXO VII - Minuta do contrato.

João Pessoa/PB, 16 de outubro de 2025.

Comissão Local de Gestão e Execução do PNAE 2025 - Campus João Pessoa. 

Melina Maia Cantidio (3318578)Melina Maia Cantidio (3318578)

Coordenação de Promoção, Prevenção e Atenção à Saúde (CPPAS-JP)

 Representação da Assistência Estudantil

Presidente da Comissão Local de Gestão e Execução do PNAE 2025 - Campus João Pessoa

Patrícia Soares Grimaldi (1194290)Patrícia Soares Grimaldi (1194290)

Departamento de Assistência Estudantil (DAEST -JP)

Membro da Comissão- Representação da Assistência Estudantil

Tarcisio Duarte da Costa (1093065)Tarcisio Duarte da Costa (1093065)

Coordenação de Promoção, Prevenção e Atenção à Saúde (CPPAS-JP)

Membro da Comissão - Representação da Assistência Estudantil

Paulo Roberto Cavalcanti de Albuquerque (1101753)Paulo Roberto Cavalcanti de Albuquerque (1101753)

Coordenação de Compras e Licitações (CCL-JP)

Membro da Comissão - Representação da Administração

Livaldina Salviano da Nobrega (1887382)Livaldina Salviano da Nobrega (1887382)

Departamento de Articulação Pedagógica (DEPAP-JP)



Membro da Comissão - Representação do Ensino

Flora Alexandre Meira Costa (1926432)Flora Alexandre Meira Costa (1926432)

Departamento de Inovação, Pós-Graduação, Pesquisa, Extensão, Cultura e Desafios Acadêmicos (DIPPED-JP)

Membro da Comissão - Representação da Extensão

Silvia Helena Valente Bastos Pilar (1157771)Silvia Helena Valente Bastos Pilar (1157771)

Nutricionista

Coordenação de Nutrição - REITORIA

Membro da Comissão - Representação da Reitoria

Gabriel Coutinho Domingos (20231720048)Gabriel Coutinho Domingos (20231720048)

Estudante - Campus JP

Membro da Comissão - Representação Discente no Campus João Pessoa

Aprovo o presente Edital e anexos, em 16/10/2025

(assinado eletronicamente)

Ricardo José FerreiraRicardo José Ferreira

Diretor-Geral

IFPB - Campus João Pessoa



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIAANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Chamada Pública nº 01/2025Chamada Pública nº 01/2025

Processo Eletrônico nº 23326.005470.2025-59,

1. DO OBJETO1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de gêneros alimenBcios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atendimento

do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), para distribuição aos discentes da educação básica, no âmbito

do InsGtuto Federal da Paraíba Campus João Pessoa e Campus Avançado Mangabeira, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Quantitativo de Gêneros Alimentícios para os campi João Pessoa e Avançado Mangabeira:

ITEMITEM CATMATCATMAT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO UNID.UNID.
QUANT.QUANT.

ESTIMADAESTIMADA

FRAÇÃO DEFRAÇÃO DE

ENTREGAENTREGA

PREÇOPREÇO

UNITÁRIO UNITÁRIO 

PREÇOPREÇO

TOTALTOTAL

11

ABACAXIABACAXI

Fruta in natura, Gpo

abacaxiabacaxi, variedade pérola,

primeira qualidade,

maduro, tamanho médio,

deve apresentar as

caracterísGcas do culGvar

bem definidas (polpa

doce, suculenta, aroma

caracterísGco), estar

fisiologicamente

desenvolvido, bem

formado, limpo, com

coloração externa própria

da variedade e estágio de

maturação adequado, livre

de danos mecânicos,

fisiológicos, pragas e

doenças e estar em

perfeitas condições de

conservação e maturação

para consumo. CampusCampus

João Pessoa: 3.600kg;João Pessoa: 3.600kg;

Campus Mangabeira: 0Campus Mangabeira: 0

kgkg 3.6003.600 DiáriaDiária

conformeconforme

cardápiocardápio

R$    6,15R$    6,15 R$R$

22.140,0022.140,00



22

BANANABANANA

464379464379
Fruta in natura, Gpo

bananabanana, espécie prata,

primeira qualidade,

madura, tamanho médio,

fresca, deve apresentar as

caracterísGcas do culGvar

bem definidas, estar

fisiologicamente

desenvolvida, bem

formada, limpa, com

coloração própria, livre de

danos mecânicos,

fisiológicos, pragas e

doenças e estarem em

perfeitas condições de

conservação e maturação

para consumo.

Campus João Pessoa:Campus João Pessoa:

3.600kg; Campus3.600kg; Campus

Mangabeira: 508kg.Mangabeira: 508kg.

kgkg 4.108,004.108,00 DiáriaDiária

conformeconforme

cardápiocardápio

R$ 5,13R$ 5,13 R$R$

21.074,0421.074,04

33

LARANJALARANJA

464393464393 Fruta in natura, Gpo

laranjalaranja, Gpo pêra, primeira

qualidade, madura,

tamanho médio, fresca,

deve apresentar as

caracterísGcas do culGvar

bem definidas, estar

fisiologicamente

desenvolvida, bem

formada, limpa, com

coloração própria, livre de

danos mecânicos,

fisiológicos, pragas e

doenças e estar em

perfeitas condições de

conservação e maturação

para consumo. CampusCampus

João Pessoa: 0; CampusJoão Pessoa: 0; Campus

Mangabeira: 381kg.Mangabeira: 381kg.

kgkg 381,00381,00 DiáriaDiária

conformeconforme

cardápiocardápio

R$ 6,19R$ 6,19 R$ 2.358,39R$ 2.358,39



44

MAMÂOMAMÂO

Fruta in natura, Gpo

mamãomamão, variedade

formosa, primeira

qualidade, maduro,

tamanho médio, fresco,

deve apresentar as

caracterísGcas do culGvar

bem definidas (polpa

macia, doce, aroma

caracterísGco), estar

fisiologicamente

desenvolvido, bem

formado, limpo, com

coloração da casca e polpa

próprias da variedade e

estágio de maturação

adequado para consumo

imediato, livre de danos

mecânicos, fisiológicos,

pragas e doenças e estar

em perfeitas condições de

conservação e maturação

para consumo. CampusCampus

João Pessoa: 5.400kg;João Pessoa: 5.400kg;

Campus Mangabeira: 0.Campus Mangabeira: 0.

kgkg 5.4005.400 DiáriaDiária

conformeconforme

cardápiocardápio

R$4,17R$4,17 R$22.518,00R$22.518,00

55

MELANCIAMELANCIA

464418464418 Fruta in natura, Gpo

melanciamelancia, primeira

qualidade, madura,

tamanho grande, fresca,

deve apresentar as

caracterísGcas do culGvar

bem definidas (polpa

vermelha, doce, firme),

estar fisiologicamente

desenvolvida, bem

formada, limpa, com

coloração externa própria

e brilhante, livre de danos

mecânicos, fisiológicos,

pragas e doenças e estar

em perfeitas condições de

conservação e maturação

para consumo. CampusCampus

João Pessoa: 5400kg;João Pessoa: 5400kg;

Campus Mangabeira: 0.Campus Mangabeira: 0.

kgkg 5.4005.400 DiáriaDiária

conformeconforme

cardápiocardápio

R$ 3,93R$ 3,93 R$R$

21.222,0021.222,00



66

MELÂOMELÂO

Fruta in natura, Gpo

melãomelão, variedade amarelo,

primeira qualidade,

maduro, tamanho médio,

fresco, deve apresentar as

caracterísGcas do culGvar

bem definidas (polpa

firme, doce, aroma

caracterísGco), estar

fisiologicamente

desenvolvido, bem

formado, limpo, com

coloração externa e

interna própria da

variedade, livre de danos

mecânicos, fisiológicos,

pragas e doenças e estar

em perfeitas condições de

conservação e maturação

para consumo. Campus Campus

João Pessoa: 5.400kg;João Pessoa: 5.400kg;

Campus Mangabeira: 0Campus Mangabeira: 0

kgkg 5.4005.400 DiáriaDiária

conformeconforme

cardápiocardápio

R$4,25R$4,25 R$22.950,00R$22.950,00

77

BOLOBOLO

SIMPLESSIMPLES

605243605243 Bolo simples de saboresBolo simples de sabores

diversosdiversos, deverá ser

confeccionado com

farinha de trigo com

fermento, enriquecida

com ácido fólico, com

ovos e leite integral. Não

poderá apresentar

nenhum Gpo de cobertura

ou recheio, sem

contaminantes e próprios

para consumo humano.

Deverá ser entregue

embalado em pacotes

plásGcos transparentes

descartáveis em porções

individuais de faGas com

peso de 60 gramas. Os

pacotes devem conter

idenGficação do fabricante

do produto, data de

fabricação e prazo de

validade conforme

determinação da ANVISA.

Campus João Pessoa: 0;Campus João Pessoa: 0;

CampusCampus

Mangabeira:204Kg.Mangabeira:204Kg.

kgkg 204,00204,00 DiáriaDiária

conformeconforme

cardápiocardápio

R$ 21,42R$ 21,42 R$ 4.369,68R$ 4.369,68



88

BOLO DEBOLO DE

SAIASAIA

605243605243 Bolo de saiaBolo de saia, deverá ser

confeccionado com

farinha de trigo com

fermento, enriquecida

com ácido fólico, com

ovos e leite integral. Não

poderá apresentar

nenhum Gpo de cobertura

ou recheio, sem

contaminantes e próprios

para consumo humano.

Deverá ser entregue em

pacotes de 250 gramas,

contendo 4 unidades e

cada unidade deverá ser

embalada com papel

descartável. Os pacotes

devem ser embalados em

sacola plásGca

transparente, com os

dados da idenGficação do

fabricante do produto,

data de fabricação, prazo

de validade conforme

determinação da ANVISA.

Campus João Pessoa:Campus João Pessoa:

3.600Kg; Campus3.600Kg; Campus

Mangabeira: 0.Mangabeira: 0.

kgkg 3.6003.600 DiáriaDiária

conformeconforme

cardápiocardápio

R$23,38R$23,38 R$R$

84.168,0084.168,00

99

IOGURTEIOGURTE

GARRAFAGARRAFA

INDIVIDUALINDIVIDUAL

446706446706
Iogurte integral com polpaIogurte integral com polpa

de morango ou outrasde morango ou outras

frutas.frutas.

Embalagem:

acondicionados em

recipientes plásGcos

individuais de polieGleno,

devidamente lacrados,

contendo 180 ml do

produto. A embalagem

deve conter o cerGficado

de Inspeção Federal ou

Estadual. Prazo de

validade mínimo 02 meses

a contar a parGr da data

de entrega. Campus JoãoCampus João

Pessoa: 72.000un; CampusPessoa: 72.000un; Campus

Mangabeira: 0.Mangabeira: 0.

UNIDUNID 72.00072.000 DiáriaDiária

conformeconforme

cardápiocardápio

R$ 2,83R$ 2,83 R$R$

203.760,00203.760,00



1010

IOGURTEIOGURTE

LITROLITRO

Iogurte integral com polpaIogurte integral com polpa

de morango ou outrasde morango ou outras

frutas.frutas.

Embalagem:

acondicionados em

recipientes plásGcos de 1

litro. A embalagem deve

conter o cerGficado de

Inspeção Federal ou

Estadual. Prazo de

validade mínimo 02 meses

a contar a parGr da data

de entrega. Campus JoãoCampus João

Pessoa: 0; CampusPessoa: 0; Campus

Mangabeira: 254l.Mangabeira: 254l.

LITROLITRO 254254 DiáriaDiária

conformeconforme

cardápiocardápio

R$ 10,29R$ 10,29 R$ 2.613,66R$ 2.613,66

1111

QUEIJOQUEIJO

MUSSARELAMUSSARELA

Queijo, do Gpo mussarela,

de 1ª qualidade,

embalagem original, em

saco plásGco

transparente, atóxico,

limpo, não violado,

resistente.

Entregues faGado com

faGas de

aproximadamente 30

gramas. Conter os dados

de idenGficação,

informações nutricionais,

nº de lote, prazo de

validade mínimo de 30

dias, com selo do serviço

de inspeção municipal

(SIM) ou do serviço de

inspeção estadual (SEI) ou

selo do serviço de

inspeção federal (SIF).

Campus JoãoCampus João

Pessoa:Pessoa:1080Kg; Campus1080Kg; Campus

Mangabeira: 0.Mangabeira: 0.

kgkg 1.0801.080 DiáriaDiária

conformeconforme

cardápiocardápio

R$ 46,93R$ 46,93 R$50.684,40R$50.684,40



1212

MEL DEMEL DE

ABELHAABELHA

Mel de abelha sachê,

apresentando

caracterísGcas, aspecto,

cor, cheiro e sabor

adequado, isento de

substâncias estranhas à

sua composição, nem ser

acrescido de corantes,

aromatizantes,

espessantes, conservantes

e edulcorantes de

qualquer natureza.

Embalados em

embalagem primária:

sachê de plásGco atóxico

transparente, contendo 5g

e embalagem secundária,

caixa de preparação

resistente pesando até 1

kg, contendo as

informações de data da

fabricação e/ou validade e

lote de forma legível

(resolução rdc nº 259 da

vigilância sanitária)

contendo ainda a

composição nutricional do

produto, bem como deve

possuir o selo do serviço

de inspeção municipal

(SIM) ou do serviço de

inspeção estadual (SEI) ou

selo do serviço de

inspeção federal (SIF).

Campus João Pessoa: 0;Campus João Pessoa: 0;

Campus Mangabeira:Campus Mangabeira:

20Kg.20Kg.

kgkg 2020 DiáriaDiária

conformeconforme

cardápiocardápio

R$ 59,00R$ 59,00 R$ 1.180,00R$ 1.180,00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO   VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO   R$R$

459.038,17459.038,17

1.1.2. Cardápio para o Campus João Pessoa:                            

CARDÁPIO SEMANAL - CAMPUS JOÂO PESSOACARDÁPIO SEMANAL - CAMPUS JOÂO PESSOA

SEGUNDA-FEIRASEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRATERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRAQUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRAQUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRASEXTA-FEIRA

Banana (1un) Melancia (1 fatia) Mamão(1un) Melão (1 fatia) Abacaxi  (1 rodela)



Iogurte(1 un) Bolo de Saia(1un) Iogurte(1 un) Bolo de Saia(1un) Queijo Mussarela

(1 fatia)

1.1.3. Cardápio para o Campus Avançado Mangabeira:

CARDÁPIO SEMANAL - CAMPUS AVANÇADO MANGABEIRACARDÁPIO SEMANAL - CAMPUS AVANÇADO MANGABEIRA

SEGUNDA-FEIRASEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRATERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRAQUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRAQUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRASEXTA-FEIRA

Banana (1un) Laranja  (1/2un)
Iogurte

100ml

Laranja  (1/2un) Banana (1un)

Mel de abelha

(1 sachê)

Bolo Simples (1 fatia) -- Bolo Simples (1 fatia)
Mel de abelha

(1 sachê)

1.1.4. A entrega será diária, conforme cardápio acima, nos seguintes endereços:

IFPB - CAMPUS JOÃO PESSOA:IFPB - CAMPUS JOÃO PESSOA: Av. Primeiro de Maio, nº 720 - Jaguaribe, João Pessoa-PB, CEP 58015-435.

IFPB - CAMPUS AVANÇADO MANGABEIRA:IFPB - CAMPUS AVANÇADO MANGABEIRA:  Rua Gutembeg Morais Paiva, nº 245 - Bancários, João Pessoa-PB,

CEP 58051-025 - ESCOLA MUNICIPAL ARUANDA.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de

setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência desta contratação é até a entrega total dos produtos, mediante o cronograma apresentado

no Termo de Referência, ou de 1 (ano), contado da data de assinatura do contrato, na forma do arGgo 105 da Lei n°

14.133, de 2021.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o subsGtua oferece maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem por escopo a aquisição de gêneros alimenBcios, provenientes da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, com o propósito de assegurar o direito à alimentação e a segurança alimentar e

nutricional aos estudantes da educação básica, contemplados pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar

(PNAE).

2.2. Neste senGdo, a aquisição ora proposta resguarda o interesse público no que se refere a garanGa ao direito à

alimentação dos estudantes, minimizando situações de vulnerabilidade social, bem como contribui com a promoção

da saúde. 

2.3. O atendimento ao referido programa permiGrá promover alimentação escolar saudável e adequada aos

estudantes da educação básica e tecnológica, tendo por objeGvo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento

biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos saudáveis dos estudantes, por meio

de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que atendam às suas necessidades nutricionais

durante o período em que permanecem na escola.



2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta nas informações

básicas deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO

PRODUTOPRODUTO

3.1   A aquisição dos gêneros alimenBcios se consGtui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos

públicos, mais presente no âmbito das prefeituras, insGtutos federais e enGdades assistenciais. Sendo assim, verifica-

se a ampla disponibilidade, principalmente de agricultores, aptos ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos,

conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

3.2. No mais, não se observam maiores variações quanto ao atendimento à presente demanda, no que se refere ao

papel do fornecedor o qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada ou

até mesmo a sua dispensabilidade, conforme instituído na Lei n.° 14.133/2021.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os requisitos gerais da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) da validade

total, recomendada pelo produtor, a partir da sua data de colheita;

4.1.2. Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de uGlidade,

resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais

competentes;

4.1.3. Para o fornecimento dos materiais, objeto deste Termo de Referência, a contratada deverá observar, no

que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, conGdos na Instrução NormaGva nº 01, de 19 de

janeiro de 2010, da Secretaria de LogísGca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência

da República;

4.1.4. A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, em remessa única, no

endereço especificado no Termo de Referência;

4.1.5. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues;

4.1.6. Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiários e organizações fornecedoras,

observando que os produtos in natura, processados, beneficiados ou industrializados, resultantes das

aGvidades dos agricultores familiares, das suas organizações e dos demais beneficiários nos termos da Lei n°

11.947/2009 conforme redação dada pela Lei nº 14.660, de 2023,são considerados produção própria destes

fornecedores;

4.1.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens;

4.1.8. A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, daGlografada ou digitada, em uma

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úlGma folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da

conta e agência, para fins de pagamento.

4.2. Ainda, no tocante ao fornecimento dos produtos deverá ser considerado o seguinte:

4.2.1. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade da licitante vencedora;

4.2.2. O veículo de transporte dos produtos horGfruGgranjeiros deve ser fechado e devidamente adequado

para o tipo de alimento solicitado, conforme normas da Vigilância Sanitária;



4.2.3. Os produtos perecíveis como frutos, legumes ou verduras devem ser de 1ª qualidade e na ocasião da

entrega deverão apresentar as seguintes características:

4.2.3.1. Limpos e isentos de substâncias terrosas;

4.2.3.2. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

4.2.3.3. Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

4.2.3.4. Sem umidade externa anormal;

4.2.3.5. Isentos de odor e sabor estranhos ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e

qualidade;

4.2.3.6. Apresentando tamanho e coloração uniforme;

4.2.3.7. Isentos de enfermidades;

4.2.3.8. Sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio ou transporte;

4.2.3.9. Deve ser entregue em saco plásGco transparente virgem ou em caixas devidamente

higienizadas, de polipropileno ou polietileno próprios para alimentos;

4.2.3.10. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas ao produto, que

não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização;

4.2.3.11. As embalagens deverão conter a idenGficação do produto, a data de validade e a idenGficação

do produtor.

SubcontrataçãoSubcontratação

4.2.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contrataçãoGarantia da contratação

4.2.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

4.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o subsGtua oferece maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 3 (três) dias úteis, contados do(a) recebimento da Autorização de

Fornecimento, feito de forma parcelada, conforme condições apresentadas na cláusula oitava do Edital da Chamada

Pública.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respecGvas com pelo

menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

IFPB - CAMPUS JOÃO PESSOA:IFPB - CAMPUS JOÃO PESSOA: Av. Primeiro de Maio, nº 720 - Jaguaribe, João Pessoa-PB, CEP 58015-435.

IFPB - CAMPUS AVANÇADO MANGABEIRA:IFPB - CAMPUS AVANÇADO MANGABEIRA:  Rua Gutembeg Morais Paiva, nº 245 - Bancários, João Pessoa-PB,

CEP 58051-025 - ESCOLA MUNICIPAL ARUANDA.

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 2 (dois) dias, ou

a 80% (oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnicaGarantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garanGa é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor).



6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou enGdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou enGdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enGdade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e

das sanções aplicáveis, dentre outros.

FiscalizaçãoFiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respecGvos

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização TécnicaFiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de

2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. IdenGficada qualquer inexaGdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiGrá noGficações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesGva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246,

de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização AdministrativaFiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administraGvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garanGas, as glosas e a formalização de aposGlamento e termos adiGvos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios perGnentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246,

de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraGvo do contrato atuará

tempesGvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).



Gestor do ContratoGestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emiGrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administraGvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeGvamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,

de 2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraGvo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objeGvos que

tenham jusGficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das aGvidades da

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação perGnente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

RecebimentoRecebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsGtuídos no

prazo de 2 (dois) dias, a contar da noGficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.3. O recebimento definiGvo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quanGdade do material e

consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definiGvo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jusGficada, por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanGdade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no



que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definiGvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

LiquidaçãoLiquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução NormaGva

SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síGos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas; b) idenGficar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou enGdade, tais como a

proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impediGvas indiretas

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noGficação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perGnentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efeGva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamentoPrazo de pagamento



7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeGva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de

correção monetária.

Forma de pagamentoForma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reGdos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de créditoCessão de crédito

7.24. É admiGda a cessão fiduciária de direitos crediBcios com insGtuição financeira, nos termos e de acordo com os

procedimentos previstos na Instrução NormaGva SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste

presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução NormaGva SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020,

dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução NormaGva SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020,

em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos

pagamentos respecGvos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à

cerGficação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a

legislação em vigor, ou de receber beneUcios ou incenGvos fiscais ou crediBcios, direta ou indiretamente, conforme o

art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desGnado à cedente (contratado) pela

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente

sobre os contratos administraGvos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento

pela efeGva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à

Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que conGnuará sob a

integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, conforme as

exigências de habilitação, critérios de seleção do fornecedor e regras de desempate entre propostas discriminadas no

edital, conforme o que preconiza a Resolução CD/FNDE 06, de 08 de maio de 2020,conforme redação dada pela



Resolução CD/FNDE 3,de 4 de fevereiro de 2025.

Forma de fornecimentoForma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitaçãoExigências de habilitação

8.3. Serão consideradas as condições apresentadas na cláusula quarta do Edital da Chamada Pública.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo esGmado da contratação é de R$ R$ 459.038,17R$ 459.038,17 (quatrocentos e cinquenta e nove mil e trinta e oito

reais e dezessete centavos).

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente chamada pública correrão por conta de recursos provenientes do Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

10.2.1. Gestão/Unidade: 26417/158469

10.2.2. Fonte de Recursos:  1133000000

10.2.3. Programa de Trabalho: 230446

10.2.4. Elemento de Despesa: 339032

10.2.5. Plano Interno: CFF53M9601N.

João Pessoa/PB, 16 de outubro de 2025.

Comissão Local de Gestão e Execução do PNAE 2025 - Campus João Pessoa. 

Melina Maia Cantidio (3318578)Melina Maia Cantidio (3318578)

Coordenação de Promoção, Prevenção e Atenção à Saúde (CPPAS-JP)

Representação da Assistência Estudantil

Presidente da Comissão Local de Gestão e Execução do PNAE 2024 - Campus João Pessoa

Patrícia Soares Grimaldi (1194290)Patrícia Soares Grimaldi (1194290)

Departamento de Assistência Estudantil (DAEST -JP)

Membro da Comissão- Representação da Assistência Estudantil

Tarcisio Duarte da Costa (1093065)Tarcisio Duarte da Costa (1093065)

Coordenação de Promoção, Prevenção e Atenção à Saúde (CPPAS-JP)

Membro da Comissão - Representação da Assistência Estudantil



Paulo Roberto Cavalcanti de Albuquerque (1101753)Paulo Roberto Cavalcanti de Albuquerque (1101753)

Coordenação de Compras e Licitações (CCL-JP)

Membro da Comissão - Representação da Administração

Livaldina Salviano da Nobrega (1887382)Livaldina Salviano da Nobrega (1887382)

Departamento de Articulação Pedagógica (DEPAP-JP)

Membro da Comissão - Representação do Ensino

Flora Alexandre Meira Costa (1926432)Flora Alexandre Meira Costa (1926432)

Departamento de Inovação, Pós-Graduação, Pesquisa, Extensão, Cultura e Desafios Acadêmicos (DIPPED-JP)

Membro da Comissão - Representação da Extensão

Silvia Helena Valente Bastos Pilar (1157771)Silvia Helena Valente Bastos Pilar (1157771)

Nutricionista

Coordenação de Nutrição - REITORIA

Membro da Comissão - Representação da Reitoria

Gabriel Coutinho Domingos (20231720048)Gabriel Coutinho Domingos (20231720048)

Estudante - Campus JP

Membro da Comissão - Representação Discente no Campus João Pessoa

Aprovo o presente Termo de Referência, para seus fins.Aprovo o presente Termo de Referência, para seus fins.

João Pessoa/PB,16 de outubro de 2025.

(assinado eletronicamente)

Ricardo José FerreiraRicardo José Ferreira

Diretor Geral

IFPB Campus João Pessoa



ANEXO II - PROJETO DE VENDASANEXO II - PROJETO DE VENDAS

A - GRUPOS FORMAISA - GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURAPROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAEFAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO À CHAMADACHAMADA

PÚBLICA Nº 01/2025 PÚBLICA Nº 01/2025 - DIREÇÃO GERAL/IFPB-JP- DIREÇÃO GERAL/IFPB-JP

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORESI – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMALGRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município/UF

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência

Corrente

11. Conta Nº da Conta

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de

acordo com a Lei nº

11.326/2006

14. Nº de Associados com DAP Física

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone

18. Endereço 19. Município/UF

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MECII – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

                                                         III – RELAÇÃO DE                                                         III – RELAÇÃO DE

PRODUTOSPRODUTOS

1.Produto 2.

Unidade

3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma

de Entrega dos

produtos4.1.

Unitário

4.2.Total

1

2

3



4

5

Obs.: * Preço publicado no EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 - DIREÇÃO GERAL/ IFPB-JPEDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 - DIREÇÃO GERAL/ IFPB-JP

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem

com as condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Representante

do Grupo Formal

Fone/E-mail:

B- GRUPOS INFORMAISB- GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURAPROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAEFAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO A CHAMADACHAMADA

PÚBLICA Nº 01/2025 PÚBLICA Nº 01/2025 EDITAL Nº 01/2025 - DIREÇÃO GERAL/ IFPB-JPEDITAL Nº 01/2025 - DIREÇÃO GERAL/ IFPB-JP

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORESI – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORMALGRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. E-mail (quando houver) 7. Fone

8.Organizado

por EnGdade 

Articuladora

( ) Sim ( ) Não

9.Nome da EnGdade

ArGculadora (quando

houver)

10. E-mail/Fone

II – FORNECEDORES PARTICIPANTESII – FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. Nome do

Agricultor(a) Familiar

2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº

Agência

6. Nº Conta

Corrente

1

2

3

4

5



6

III– IDENTIFICAÇÃO DAIII– IDENTIFICAÇÃO DA

ENTIDADE EXECUTORA DOENTIDADE EXECUTORA DO

PNAE/FNDE/MECPNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município

4. Endereço 5.DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF

IV – RELAÇÃO IV – RELAÇÃO 

DE FORNECEDORES EDE FORNECEDORES E

PRODUTOSPRODUTOS

1. IdenGficação

do Agricultor (a)

Familiar

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de

Aquisição*

/Unidade

6.Valor Total

Total

agricultor

Total

agricultor

Total

agricultor

Obs.: *Preço publicado no EDITAL CHAMADA PÚBLICA NºEDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº

01/2025 - DIREÇÃO GERAL/IFPB-JP01/2025 - DIREÇÃO GERAL/IFPB-JP

Total doTotal do

projetoprojeto

V – TOTALIZAÇÃO PORV – TOTALIZAÇÃO POR

PRODUTOPRODUTO

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor

Total

por

Produto

   

6.Cronograma

de Entrega

dos Produtos

1

2

3

4

5



6 Total doTotal do

projeto:projeto:

7

8

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem

com as condições de fornecimento.

Local e Data:
Assinatura do Representante do

Grupo Informal

Fone/E-mail:

Local e Data: Agricultores (as) FornecedoresAgricultores (as) Fornecedores

(as) do Grupo Informal(as) do Grupo Informal

AssinaturaAssinatura

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

C - FORNECEDORES INDIVIDUAISC - FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃOPROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR/PNAEESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO À CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 - DIREÇÃO GERAL/IFPB-JP- DIREÇÃO GERAL/IFPB-JP

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDORI- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUALFORNECEDOR (A) INDIVIDUAL



1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOSII- RELAÇÃO DOS PRODUTOS

Produto Unidade Quantidade
Preço de Aquisição*

Cronograma de

Entrega dos

produtos
Unitário Total

1

3

4

5

6

7

8

Obs.: Preço publicado no EDITAL Nº 01/2025 - DIREÇÃO GERAL/IFPB-JPEDITAL Nº 01/2025 - DIREÇÃO GERAL/IFPB-JP

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MECIII – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nome CNPJ Município

Endereço Fone

Nome do Representante Legal CPF:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem

com as condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Fornecedor

Individual

CPF



ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIARANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR

PARA ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS PARA ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA nº 01/2025)DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA nº 01/2025)

Eu,                                                                    representante  da

Cooperativa/Associação                                                                                                                                       , com CNPJ  nº

                                                                                             e   DAP   Jurídica  nº                                                                              

declaro, para fins de parGcipação na modalidade Compra InsGtucional, do Programa de Aquisição de Alimentos

(PAA), que os gêneros alimenBcios relacionados na proposta de venda são oriundos de produção dos

cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação.

Local,          /         /            

________________________________________________________

Assinatura



ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA BENEFICIÁRIOS FORNECEDORESANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES

(FORNECEDOR INDIVIDUAL)(FORNECEDOR INDIVIDUAL)

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIADECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA

CHAMADA PÚBLICA nº 01/2025 - DIREÇÃO GERAL/IFPB-JPCHAMADA PÚBLICA nº 01/2025 - DIREÇÃO GERAL/IFPB-JP

Eu,                                                                                                                                                       ,CPF nº                                 

                                      e DAP física nº                                                                              , declaro, para fins de parGcipação

na modalidade Compra InsGtucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), que os gêneros alimenBcios

relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de produção própria.

Local,          /         /           

___________________________________________________

Assinatura



ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DEANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE

VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOSVENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

O(A) (nome  do Grupo Formal)                                                                                           , CNPJ nº

                                                         , DAP jurídica nº                                               com

sede                                                                                                                ,            neste            ato representado(a) por

(nome do representante legal de acordo com a Proposta de Venda)      

                                                                                                               , portador (a) da Cédula de  IdenGdade RG nº

                                                  , CPF nº                                            , nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se

responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimenBcios dos Agricultores e

Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta EnGdade, no valor de R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) por DAP/ ANO CIVIL/ ÓRGÃO COMPRADOR referente  à sua produção, considerando os

disposiGvos da Lei nº 12.512, de 14/10/2011, e suas alterações, do Decreto n° 7.775, de 4/7/2012, e suas

alterações e da  Resolução GGPAA n° 50, de 26/9/2012, e suas alterações, e demais documentos normaGvos, no

que couber.

Local,          /         /           

______________________________________________

Assinatura



ANEXO VI - ORIENTAÇÃO PARA OS FORNECEDORES DOS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS: ENTREGA DOS ALIMENTOS NOANEXO VI - ORIENTAÇÃO PARA OS FORNECEDORES DOS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS: ENTREGA DOS ALIMENTOS NO

CAMPUSCAMPUS

1. As entregas dos alimentos serão realizadas pelo agricultor familiar diretamente nos campi: João Pessoa e Avançado

Mangabeira. O cronograma de entrega (data, horário e local) seguirá conforme a Chamada Pública e seus anexos.

2. Os alimentos deverão ser entregues obedecendo todas as especificações do contrato (quanGdade, especificações,

embalagem, etc).

3. Caso não seja possível a entrega de determinado item, o fornecedor deverá informar com antecedência (pelo e-

mail licitacao.jpa@ifpb.edu.br) e indicar alimentos possíveis de serem utilizados para a substituição.

4. No manejo dos alimentos, recomenda-se a higienização das superUcies, bancadas e utensílios com água e sabão e

álcool a 70% ou solução de cloro (água + água sanitária conforme instruções do rótulo).

5. Recomenda-se reforçar as roGnas de higienização das superUcies em que há maior contato dos colaboradores

como: pegadores de carrinhos de transporte, volante, maçanetas e câmbio.

6. Orienta-se que os veículos de transporte das cestas estejam limpos e que sejam frequentemente lavados no

interior e exterior, em especial o local de contato com os alimentos. Quando não for possível a higienização com

água e sabão é importante a limpeza a cada nova distribuição com álcool a 70% ou solução de cloro (água +  água

sanitária conforme instruções do rótulo).

7. Ao chegarem nos campi, é necessário que os fornecedores higienizem as mãos com a água e sabão, em local

indicado por servidores do campus.

8. Ao tossir ou espirrar, afaste-se das pessoas, cubra o nariz e a boca com lenço descartável, ou com o antebraço, e

higienize as mãos imediatamente com água e sabão e/ou álcool em gel.



ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 - DIREÇÃO GERAL/IFPB-JP- DIREÇÃO GERAL/IFPB-JP

Processo eletrônico nº: 23326.005470.2025-59

M I N U T A  D O  C O N T R A T OM I N U T A  D O  C O N T R A T O

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA – CAMPUS JOÃO

PESSOA, E (nome do contratado)

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA - CAMPUS JOÃO PESSOA, pessoa jurídica

de direito público, com sede na Av. Primeiro de Maio, nº 720, Jaguaribe, João Pessoa-PB, CEP 58015-435, inscrito no

CNPJ sob o nº 10.783.898/0002-56, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral Ricardo José FerreiraRicardo José Ferreira,  doravante

denominado CONTRATANTE,  e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com

sede situada à ________________________________________________________________, n.º ______, em

_____________________ (município), inscrita no CNPJ sob n.º________________________, (para grupo formal), CPF

sob n.º _____________________ (grupos informais e individuais), doravante denominado(a) CONTRATADO(A),

fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009,conforme redação dada pela Lei nº 14.660, de 2023 e da

Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2025Chamada Pública nº 01/2025, resolvem celebrar o presente

contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ano de 2024, descritos no quadro

previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 01/2025, o qual fica fazendo parte

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDACLÁUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimenBcios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRACLÁUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimenBcios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar

(PNAE).

CLÁUSULA QUARTACLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimenBcios, nos quanGtaGvos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros AlimenBcios



da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ (_______).

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste

Contrato.

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem

estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

obrigações decorrentes do presente contrato.

ProdutoProduto UnidadeUnidade QuantidadeQuantidade Periodicidade dePeriodicidade de

EntregaEntrega

Preço de AquisiçãoPreço de Aquisição

Preço Unitário

(divulgado na(divulgado na

chamadachamada

pública)pública)

Preço

Total

1

2

3

Valor Total do ContratoValor Total do Contrato

                                                                                                                         

CLÁUSULA QUINTACLÁUSULA QUINTA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de recursos provenientes do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação (FNDE), à conta da seguinte dotação orçamentária:

Gestão/Unidade: 26417/158469

Fonte de Recursos:  1133000000

Programa de Trabalho: 230446

Elemento de Despesa: 339032

Plano Interno: CFF53M9601N.

CLÁUSULA SEXTACLÁUSULA SEXTA

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a tramitação do

processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior.

CLÁUSULA SÉTIMACLÁUSULA SÉTIMA

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a

pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.



CLÁUSULA OITAVACLÁUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do arGgo 57 da Resolução CD/ FNDE 6

de 8 de maio de 2020, conforme redação dada pela Resolução CD/FNDE 3 de  4 de fevereiro de 2025,que dispõe

sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas

prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros AlimenBcios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONACLÁUSULA NONA

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMACLÁUSULA DÉCIMA

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garanGndo-lhe o aumento da remuneração respecGva ou a indenização

por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRACLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada após regular processo administraGvo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDACLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo dos respecGvos fiscais de contrato designados nos dois campi: IFPB

Campus João Pessoa e IFPB Campus Avançado Mangabeira.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRACLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 01/2025, pela Resolução CD/FNDE nº

06/2020,conforme redação dada pela Resolução CD/FNDE 3 de  4 de fevereiro de 2025 , pela Lei nº 14.133/2021 e

pela Lei n° 11.947/2009 conforme redação dada pela Lei nº 14.660, de 2023, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTACLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas

condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTACLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá



validade se enviada mediante registro de recebimento ou por email, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTACLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efeGvação, por carta, consoante Cláusula

Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de noGficação ou interpelação judicial

ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMACLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado

(Cláusula Quarta) ou até ____de _____de_____ .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVACLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

É competente o Foro da Comarca de João Pessoa-PB para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste

contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas.

João Pessoa-PB, ### de ### de 2025.

Contratado:

_______________________________________________________

Nome/Razão Social: ______________________________________

CPF/CNPJ: ______________________________________________

Nome do responsável assinante: ____________________________

Função: ________________________________________________

Doc. Ident.: ______________________________________________

CPF: ____________________________________________________

Contratante:

_______________________________________________________

Ricardo José FerreiraRicardo José Ferreira

Diretor-Geral do IFPB - Campus João Pessoa




	Documento assinado eletronicamente por:

